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Relatório Técnico Conclusivo de Tomada de Contas Especial realizada pela 

Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana - SETPU (atualmente 

SINFRA), que foi instaurada para promover a apuração da Prestação de Contas e 

da suposta inexecução do objeto do Termo de Convênio nº 043/2012, celebrado 

entre a extinta SETPU e o Executivo Municipal de Acorizal-MT, tendo como objeto a 

“Construção de um miniestádio no Distrito de Córrego Fundo no Município de 

Acorizal-MT”. 
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PROCESSO Nº : 60.418-6/2021 

ASSUNTO : Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 043/2012 

PRINCIPAL : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA 

SECUNDÁRIO : Prefeitura Municipal de Acorizal-MT 

REPRESENTADOS : 
Meraldo Figueredo Sá – Ex-Prefeito Municipal (2009-2012) 
Arcílio Jesus da Cruz – Ex-Prefeito Municipal (2013-2016) 
Clodoaldo Monteiro da Silva – Ex-Prefeito Municipal (2017-2020)  

RELATOR : Conselheiro Antônio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 

EQUIPE TÉCNICA1 : 
Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
Patrícia Lopes Griggi Pedrosa – Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 
 

 

Senhor Secretário,  

 

 

I.  INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA) em 

desfavor dos Ex-Gestores do Município de Acorizal-MT, Sr. Clodoaldo Monteiro da Silva 

– Ex-Prefeito Municipal (2017-2020), Arcílio Jesus da Cruz – Ex-Prefeito Municipal (2013-

2016) e Meraldo Figueredo Sá – Ex-Prefeito Municipal (2009-2012), para apuração da 

Prestação de Contas e da suposta inexecução do objeto do Termo de Convênio nº 

043/2012, com valor inicial de R$ 477.919,05 (quatrocentos e setenta e sete mil e 

novecentos e dezenove três reais e cinco centavos).  

 

O objeto do Termo de Convênio nº 043/2012 é o serviço de Pavimentação 

Asfáltica em Diversas Ruas dos Bairros: Canta Galo, Vô Jeová e Nova Acorizal, com 

8.448,80 m², no Município de Acorizal-MT.  

 

 
1 Ordem de Serviço 9628/2021 – Conex-e 
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II. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – PORTARIA Nº 07/2020/CPTCE/GS/SINFRA/MT 

 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo de Oliveira e 

Silva, determinou a instauração da Tomada de Contas Especial, para apuração da 

Prestação de Contas e da suposta inexecução do objeto do Termo de Convênio nº 

043/2012, celebrado entre a extinta SETPU (atual SINFRA) e o Executivo Municipal de 

Acorizal-MT, conforme Portaria n° 07/2020/SINFRA/MT: 

 
                                      Fonte: Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 04/212 

 

A referida Portaria foi publicada no D.O.E no dia 14.09.2020, (edição nº 

27.835), pág. 13 (Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 13/212). 

 

No dia 10.09.2020, os membros da CPTCE/SINFRA declararam instalada a 

presente Comissão, bem como adotaram as seguintes providências: 
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                                      Fonte: Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 07/212 

 

Em 11.09.2020, a CPTCE/SINFRA notificou a Prefeitura Municipal de Acorizal 

e os demais responsáveis sobre a abertura da Tomada de Contas Especial – Convênio n° 

043/2012, Doc. Control-P n° 203176/2021, fls. 16-24/212. 

 

No dia 02.10.2020 foi publicado no D.O.E, o Edital de Notificação do Sr. 

Meraldo Figueiredo Sá – Ex-Prefeito Municipal de Acorizal-MT, conforme texto a seguir: 

 

 

 
                                          Fonte: Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 27/212 

 

Em 07.10.2020, por meio do Ofício nº 012/AJC/2020, o ex-prefeito de Acorizal, 

Sr. Arcílio Jesus da Cruz, encaminhou resposta à Notificação Extrajudicial bem como as 

peças técnicas do convênio (Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 30-65/212).   

 

No mês de outubro/2020, a CPTCE/SINFRA elaborou Relatório Preliminar de 

Tomada de Contas Especial – Convênio nº 043/2012 (Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 
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66-72/212), concluindo que:   

 

 

 
                              Fonte: Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 72-73/212 

 

No dia 22.10.2020, a CPTCE/SINFRA encaminhou a Notificação Extrajudicial 

aos responsáveis para manifestarem sobre o Relatório Preliminar de Tomada de Contas 

Especial – Convênio nº 043/2012, conforme Doc. Control-P n° 203176/2021, fls. 76-

96/212. 

Na data de 08.03.2021, a CPTCE/SINFRA confeccionou o Relatório de Análise 

de Defesa: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 144-145/212 

 

Em 18.12.2021, a CPTCE/SINFRA elaborou o Relatório Final de Tomada de 

Contas Especial – Convênio n° 043/2012, destacando os seguintes fatos: 
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[...] 

 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 154B7E.



 

8 

 

 

 
                           Fonte: Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 97-108/212 

 

Em 18.12.2020, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

homologou o relatório de Tomada de Contas Especial pelos fundamentos técnicos e 

jurídicos e aprovou os trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial (Doc. 

Control-P nº 203176/2021, fls. 109/212). 

 

Nesta mesma data, a SINFRA por meio do Ofício n° 

36/2020/CPTCE/GS/SINFRA, encaminhou os autos do processo de Tomada de Contas 

Especial – Convênio nº 043/2012 à Controladoria Geral do Estado (CGE/MT), para 

análise e cumprimento do artigo 16, inciso III, da RN 024/2014 – TCE-MT (Doc. Control-P 

nº 203176/2021, fls. 110/212). 

 

No dia 27.01.2021, a Controladoria Geral do Estado emitiu a Recomendação 

Técnica n° 0011/2021, conforme texto a seguir: 
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                               Fonte: Doc. Control-P nº 203176/202, fls. 132-133/212 

 

No dia 08.02.2021, o Secretário Controlador Geral do Estado, Sr. Emerson 

Hideki Hayashida, encaminhou à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística os 

autos do processo de Tomada de Contas Especial – Convênio nº 043/2012, para demais 

procedimentos (Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 134/212). 

 

No dia 08.03.2021, em cumprimento a Recomendação Técnica n° 0011/2021 

da Controladoria Geral do Estado (CGE/MT), a CPTCE/SINFRA elaborou o Relatório de 

Análise de Defesa (Doc. Control-P n° 203176/2021, fls. 142-145/212), bem como o 

Pronunciamento Conclusivo da Tomada de Contas Especial – Convênio n° 043/2012 

(Doc. Control-P n° 203176/2021, fls. 146-148).  

 

Em 09.03.2021, após a CPTCE/SINFRA ter atendido as orientações da 

Recomendação Técnica n° 0011/2021 da Controladoria Geral do Estado, a SINFRA por 

meio do Ofício n° 20/2021/CPTCE/GS/SINFRA, encaminhou novamente os autos do 

processo de Tomada de Contas Especial – Convênio nº 043/2012  à CGE/MT para 

análise e cumprimento do artigo 16, inciso III, da RN 024/2014 – TCE-MT (Doc. Control-P 

nº 203176/2021, fls. 149/212). 
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No dia 11.08.2021, a Controladoria Geral do Estado emitiu o Parecer de 

Auditoria n° 0572/2021, conforme texto a seguir: 
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                               Fonte: Doc. Control-P nº 203176/202, fls. 162-168/212  

 

No dia 17.08.2021, o Secretário Controlador Geral do Estado, Sr. Emerson 

Hideki Hayashida, encaminhou à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística os 

autos do processo de Tomada de Contas Especial – Convênio nº 043/2012, para 

conhecimento e demais providências cabíveis (Doc. Control-P nº 203176/2021, fls. 

169/212). 
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Em 08.09.2021, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA) 

assinou o Pronunciamento da Autoridade Administrativa afirmando ter conhecimento dos 

fatos apurados e das conclusões apresentadas no Relatório Conclusivo emitido pela 

CPTCE/SINFRA e do Parecer de Auditoria n° 0572/2021 emitido pela Controladoria Geral 

do Estado, nos termos do inciso IV do art. 16 da Resolução Normativa n° 24/2014-TCE-

MT (Doc. Control-P n° 203176/2021, fls. 212/212). 

 

Em 10.09.2021, por meio do Ofício nº 63/2021/CPTCE/GS/SINFRA, o 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística da SINFRA encaminhou ao TCE-MT, os 

autos do Processo nº 331350/2020 – Tomada de Contas Especial – Convênio nº 043/2012 

para análise desta Egrégia Corte de Contas (Doc. Control-P nº 202536/2021). 

 

No dia 21.09.2021, a Chefe de Gabinete do Conselheiro Relator por meio do 

Despacho (Doc. Control-P nº 207787/2021) encaminhou os autos à SECEX DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA, para providências cabíveis. 

 

                     

III. ANÁLISE DA SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA  

 

Diante do exposto, passa-se à fase externa da Tomada de Contas Especial – 

Convênio nº 043/2012 para apuração da Prestação de Contas e da suposta inexecução 

do objeto conveniado, com valor inicial de R$ 477.919,05 (quatrocentos e setenta e 

sete mil e novecentos e dezenove três reais e cinco centavos), com fins de apurar 

eventuais danos ao erário, a identificação dos responsáveis e a obtenção do respectivo 

ressarcimento aos cofres públicos, se for o caso. 

 

3.1. Objeto do Convênio 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 203185/2021, fls. 52/144 
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3.2 Valor do Convênio 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 203185/2021, fls. 53/144 

 

3.3. Vigência do Convênio 

 

                    Fonte: Doc. Control-P nº 203185/2021, fls. 55/144 

 

O início da vigência do Convênio n° 043/2012 ocorreu em 24.05.2012 e o 

término estava previsto para 24.05.2013. 

 

A ordem de serviços foi emitida pelo Prefeito Municipal, Sr. Meraldo Figueiredo 

Sá, em 19.06.2012 (Doc. Control-P nº 203199/2021, fls. 1/2).  

 

Durante a vigência do referido Convênio houve a elaboração de 02 Termos 

Aditivos de Prazo, sendo: 

• 1° Termo Aditivo de Prazo (prorrogação de 180 dias) – Início 24.05.2013 

– Término 24.11.2013; (Doc. Control-P n° 203185/2021, fls. 106-

107/144); 

• 2° Termo Aditivo de Prazo (prorrogação de 120 dias) – Início 24.11.2013 

– Término 20.03.2014 (Doc. Control-P n° 203185/2021, fls. 119-

120/144). 

 

Assim sendo, o Convênio n° 043/2012 foi encerrado em 20.03.2014   
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3.4. Repasses relacionados ao Convênio 

Os repasses financeiros referentes ao Convênio nº 043/2012 foram ransferidos 

pela SETPU ao Município de Acorizal-MT, conforme os quadros a seguir: 

Nº Nota Empenho Data Nota Empenho Valor Nota Empenho (R$) 

000812-9/2012 22.05.2012 470.000,00 

Total dos Empenhos 470.000,00 

  Fonte: Doc. Control-P nº 203185/2021, fls. 40/144 

Nº Ordem Bancária Data Ordem Bancária Valor Ordem Bancária (R$) 

001948-1/2012 05.07.2012 150.000,00 

002018-8/2012 06.07.2012 75.000,00 

003590-8/2012 27.11.2012 62.812,79 

003605-1/2012 28.11.2012 72.114,54 

003606-8/2012 28.11.2012 110.072,67 

Total dos Repasses 470.000,00 

 Fonte: Doc. Control-P nº 203185/2021 e 203188/2021 

 

3.5. Das Prestações de Contas do Convênio pela Convenente 

 

A Prefeitura Municipal de Acorizal-MT encaminhou à SETPU (atual SINFRA) a 

Prestação de Contas do Convênio n° 043/2012 no valor de R$ 476.392,95, por meio do 

Ofício GP/AJC n° 095/2014 de 24.04.2014, conforme Doc. Control-P n° 203188/2021, 

203195/2021 e 203199/2021. 

 

Conforme a prestação de contas referente ao alusivo Convênio, a obra foi 

aceita pelo município de Acorizal em caráter definitivo em 28.12.2012: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fl. 137/156. 
 

 
Após o envio da prestação de contas final do Convênio n° 043/2012, a 

Prefeitura Municipal de Acorizal-MT foi notificada pela SETPU em 2 (duas) ocasiões para 

corrigir as irregularidades apontadas durante a execução da obra do referido convênio. 

 

Primeiramente, a extinta SETPU encaminhou a Notificação da obra nº 

216/2014 e o relatório Parecer Técnico mediante o Of. nº 732/2014/SETPU/SAPU, de 

17.12.2014 (Doc. Control-P nº 203188/2021, fl. 6/156)  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 154B7E.



 

16 

 

 
            Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls.07/156 

 

Posteriormente, por meio dos Ofícios nº 387/2015/SAGES/SINFRA (Doc. 

Control-P nº 203188/2021, fl. 12/156), datado de 01.07.2015 e Ofício nº 

1061/2015/GS/SINFRA (Doc. Control-P nº 203188/2021), fl. 14/156), de 14.08.2015, a 

SINFRA encaminhou a Notificação de Obra nº 012/2015 e o Relatório de Parecer Técnico 

ao Prefeito Municipal de Acorizal, Sr. Arcílio Jesus da Cruz: 
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            Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 13-14/156 

 

 

Na data de 1º.12.2015, o Sr. Maurício Nunes Neves, Engenheiro da SINFRA 

responsável por nova vistoria técnica na obra, emitiu Relatório em que se afirmou que a 

obra estava inconclusa e paralisada: 
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            Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 20/156 
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            Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 20-25/156 

Em 06.01.2016, por meio de Despacho a Chefe de Unidade de Programas 

Especiais da SINFRA sugeriu à GECONV a abertura de Tomada de Contas Especial para 

apurar os danos e ressarcimento ao erário, visto que o município não havia atendido as 

Notificações nº 216/2014 de 16.12.2014 e nº 012/2015 de 11.05.2015: 

 
Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 20-25/156 
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Na data de 10.05.2016, por meio do ofício nº 063/GP/AJC/2016, o então 

prefeito municipal de Acorizal, encaminhou à SETPU justificativas quanto às pendências 

da execução do alusivo convênio: 

 
Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 27/156 
 

 

Apenas em 26.04.2017, a SINFRA elaborou a Nota Técnica n° 

046/2017/UNIPE por meio da qual solicitou à Prefeitura Municipal de Acorizal-MT 

documentos faltantes para analisar a regularidade da execução da obra referente ao 

Convênio n° 043/2012: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 30/156 

 

Em 27.04.2017, mediante o Ofício nº 062/2017/UNIPE/SAADS/SINFRA, a 

Chefe de Gabinete de Programas Especiais encaminhou, em anexo, ao então prefeito 

municipal de Acorizal a referida Nota Técnica, que solicitava peças técnicas faltantes ao 

convênio nº 043/2012 (Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 31/156). 

 

No dia 27.09.2018, por meio do Ofício nº 108/2018/ UNIPE/SASDA/SINFRA, a 

Chefe de Gabinete de Programas Especiais reiterou o Ofício nº 

062/2017/UNIPE/SASDA/SINFRA e solicitou que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

fossem encaminhadas pela Prefeitura as documentações solicitadas no referido ofício, e 

caso não fosse atendida a solicitação seria instaurada Tomada de Contas Especial. 

 
Em 28.03.2019, por meio de Despacho da SUOB/SACID/SINFRA foi 

encaminhada à Coordenadoria de Convênios da SINFRA a informação de que até aquela 
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data a Prefeitura Municipal de Acorizal não havia atendido às solicitações contidas na 

Nota Técnica (Doc. Control-P n° 203186/2021, fls. 30/156) e a sugestão de abertura do 

procedimento de Tomada de Contas Especial para apurar danos e irregularidades na 

execução do convênio nº 043/2012: 

 
Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 43/156 

 

No dia 03.04.2019, a SINFRA elaborou o Relatório Financeiro Final de 

Prestação de Contas – Convênio n° 043/2012 no valor de R$ 477.919,05, por meio do 

qual considerou a prestação de contas do alusivo Convênio regular sob o aspecto 

financeiro (Doc. Control-P n° 203188/2021, fls. 44/156). 

 

Nessa mesma data, a Coordenadoria de Convênio da SINFRA encaminhou o 

Relatório Financeiro Final de Prestação de Contas – Convênio n° 043/2012, visando 

juntamente com a Nota Técnica nº 046/2017/UNIPE e a informação da não apresentação 

das peças técnicas requisitadas na Nota Técnica nº 046/2017/UNIPE, embasar eventual 

abertura do procedimento de Tomada de Contas Especial da Prestação de Contas Final 
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do referido convênio (Doc. Control-P n° 203188/2021, fls. 44/156).   

 

Em 11.04.2019, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística emitiu o 

seguinte Despacho: 

 
Fonte: Doc. Control-P nº 203188/2021, fls. 47/156 

 

Constata-se que passaram praticamente 05 (cinco) anos para a SINFRA 

analisar e não aprovar a Prestação de Contas Final do Convênio n° 043/2012, que foi 

protocolada no órgão em 24.04.2014. 

 

A instauração da Tomada de Contas Especial ocorreu somente em 14.09.2020, 

isto é, passaram aproximadamente 06 (seis) anos após a data da apresentação da 

prestação de contas final do Convênio 043/2012 (20.04.2014), contrariando o prazo 

disposto no art. 4°, § 4° da Resolução Normativa n° 24/2014-TCE-MT.  

 

Conforme documentos anexados nos autos, a falta de comprovação do 

cumprimento do objeto do Convênio n° 043/2012 (ausência de documentos na prestação 
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de contas final comunicada à convenente por meio da Nota Técnica nº 046/2017/UNIPE - 

Doc. Control-P n° 203188/2021, fls. 30-156) foi detectada em 26.04.2017, ou seja, há 

cerca de 5,37 anos da data atual. 

 

 

IV.  DA PRESCRIÇÃO, DA CONCLUSÃO E DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

 

Conforme documentos anexados nos autos, os últimos fatos irregulares 

comunicados à Prefeitura Municipal de Acorizal pela SINFRA ocorreram em 26.04.2017, 

ou seja, há mais de 5 anos da data atual.  

 

 Assevera-se que o exagerado lapso temporal pode prejudicar, de fato, a 

identificação plena de todos os serviços executados a depender do tipo da obra 

executada, que nesse caso foi a pavimentação asfáltica e drenagem de ruas realizadas 

por meio de convênio encerrado desde 20.03.2014 e de uma obra que foi aceita pelo 

município em 28.12.2012. 

 

Ainda em relação ao lapso temporal para a apuração de dano ao erário, 

verifica-se que a Resolução de Consulta nº 7/20182 foi revogada por meio do Acórdão 

 
2 Resolução de Consulta nº 7/2018 

1) Na ausência de legislação estadual específica, bem como na inexistência de uma lei nacional que discipline os 

processos de controle externo, a pretensão punitiva nos processos de controle externo de competência do TCE-MT 

subordina-se ao prazo geral de prescrição indicado no art. 205 do Código Civil, a saber 10 (dez) anos. 2) O marco 

inicial da prescrição é a data de ocorrência da irregularidade sancionada, nos termos do art. 189 do Código Civil. 3) A 

prescrição é interrompida pelo ato que ordenar a citação, a audiência ou oitiva da parte, nos termos do art. 202, 

inciso I, do Código Civil, e recomeça a correr da data em que for ordenada a citação, a audiência ou oitiva da parte, 

nos termos do art. 202, parágrafo único, parte inicial, do Código Civil. 4) Ocorrerá a suspensão da prescrição toda vez 

que o responsável apresentar elementos adicionais de defesa, ou mesmo quando forem necessárias diligências 

causadas por conta de algum fato novo trazido pelos jurisdicionados, não suficientemente documentado nas 

manifestações processuais, sendo que a paralisação da contagem do prazo ocorrerá no período compreendido entre 

a juntada dos elementos adicionais de defesa ou da peça contendo o fato novo e a análise dos referidos elementos 

ou da resposta da diligência. 5) A ocorrência desta espécie de prescrição será aferida de ofício, independentemente 

de alegação da parte, em cada processo no qual haja intenção de aplicação das sanções previstas na Lei Orgânica do 

TCE-MT ou em legislação correlata. 6) A prescrição ocorre apenas quanto à pretensão punitiva, pela aplicação de 
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nº 337/2021-TP (Processo nº 147575/2016), por meio do qual se firmou entendimento 

“no sentido de que o prazo da prescrição da pretensão sancionatória no âmbito do 

controle externo exercido por este Tribunal de Contas é de 5 (cinco anos); 

declarando extinto, com resolução de mérito, o processo da Tomada de Contas 

Ordinária instaurada (...).”, em que pese existisse dano ao erário materializado 

naqueles autos. 

 

O Voto Vista condutor do referido Acórdão nº 337/2021-TP (Processo nº 

147575/2016) contempla, dentre outras, a seguinte fundamentação: 

 

 

 
multas e outras sanções, não alcançando a imputação de débito. 
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... 

 

... 
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Diante da revogação da Resolução de Consulta nº 7/2018 e da nova 

interpretação dada à matéria pelo Tribunal Pleno, a LINDB3 estabelece, no seu artigo 30, 

que “As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na 

aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e 

respostas a consultas”. 

 

Este diploma legal estabelece que “As sanções aplicadas ao agente serão 

levadas em conta na dosimetria das demais sanções de mesma natureza e relativas ao 

mesmo fato” (Art. 22, § 3º). 

Assim, conforme Voto Vista condutor do Acórdão nº 337/2021-TP (Processo nº 

147575/2016), “34. A título de informação, convém ressaltar que até pouquíssimo tempo, 

quando se falava em ressarcimento ao erário ou imputação de débito pelo Tribunal de 

Contas, de fato, as ações respectivas eram consideradas imprescritíveis, com 

 
3 LINDB. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 e 

alterações. 
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fundamento na pretérita interpretação da ressalva constante do § 5º4, do art. 37, da 

Constituição da República - e adotada pelo relator deste processo -, o que deixava, 

principalmente os órgãos de controle externo, numa situação bastante confortável em 

relação às apurações de sua competência, em especial de danos aos cofres públicos. O 

Tribunal de Contas poderia demorar o tempo que quisesse para concluir a apuração de 

um dano, pois a ação judicial a ser interposta pelos órgãos competentes para reaver o 

prejuízo causado era considerada imprescritível. Mas isso mudou.”. 

Esse lapso temporal nada impactaria na análise a decisão a ser tomada se a 

linha de deliberações do Tribunal continuasse, como vinha ocorrendo, seguindo o teor do 

disposto no artigo 37, § 5º da Constituição Federal, que estabelece “A lei estabelecerá os 

prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 

causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento”. 

Em relação à matéria, ainda se constata que foi sancionada a Lei Estadual nº 

11.599, de 07 de dezembro de 2021, que “Dispõe sobre o prazo de prescrição para o 

exercício da pretensão punitiva no âmbito do Tribunal de Contas e dá outras 

providências”. Segundo essa lei (grifou-se): 

Art. 1º. A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua competência, 
prescreve em 5 (cinco) anos. 
Parágrafo único.  O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir 
da data do fato ou ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração permanente e 
continuada, do dia de sua cessação. 
 

Ademais, a recentíssima Lei Estadual nº 11.599/2021 estabelece, em seu 

artigo 2º, § 2º, que: “O conselheiro relator reconhecerá a prescrição de ofício, após 

vista ao Ministério Público de Contas.”. 

 
4 Artigo 37, § 5º da Constituição Federal. “A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento” 
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Já em 2022, a Resolução Normativa nº 3/2022 – TP5 estabeleceu diretrizes e 

procedimentos com o objetivo de otimizar a instrução dos processos de controle externo 

e reduzir o estoque processual no âmbito deste Tribunal, a fim de estabelecer que a 

pretensão sancionadora e reparadora no âmbito do Tribunal de Contas prescreve em 5 

(cinco) anos, contados da data do ato ilícito/irregular ou, no caso de infração permanente 

ou continuada, da data em que cessar: 

 

 
5 Publicada no Diário Oficial de Contas do TCE (ano 11 nº 2423) em 30.03.2022, p. 3 e 4.  
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Dessa forma, SMJ, na linha do Voto Vista e Acórdão nº 337/2021-TP 

(Processo nº 147575/2016), bem como em razão das disposições da Lei Estadual nº 

11.599/2021, o prazo da prescrição da pretensão sancionatória no âmbito do controle 

externo exercido por este Tribunal de Contas no presente processo teria se exaurido, 

razão pela qual a presente Tomada de Contas Especial em face do Convênio nº 

043/2012 formalizado entre a Secretaria de Estado de Transportes e Pavimentação 

Urbana (atual SINFRA) e a Prefeitura Municipal de Acorizal deveria ser extinta, de 

ofício6, com resolução de mérito7.  

 
6 Lei Estadual nº 11.599/2021, artigo 2º, § 2º: “O conselheiro relator reconhecerá a prescrição de ofício, após vista ao 

Ministério Público de Contas”. 
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Antes, contudo, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator remeter os autos ao 

Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Lei Estadual nº 

11.599/2021, para emissão de parecer.  

 

Por fim, recomenda-se ao Exmo. Relator que determine à Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA), em que pese a ocorrência de 

irregularidade que possa resultar em dano ao ente público, que adote as medidas e 

cumpra os prazos estabelecidos no art. 4º, §§ 2º e 4º e art. 17 da Resolução 

Normativa nº 24/2014 deste Tribunal, visando à tempestiva apuração dos fatos, a 

identificação dos responsáveis, a quantificação do dano bem como a pronta 

recomposição do prejuízo causado ao Erário.  

 

 

 
É o Relatório. 
 

 
    

                                                                         Cuiabá, 09 de setembro de 2022. 

 

 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 

Aloísio Barros de Carvalho  Patrícia L. Griggi Pedrosa 
Auditor Público Externo  Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 

 

 

 

 
7 Código de Processo Civil. Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: (...); II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre 

a ocorrência de decadência ou prescrição; (...) 
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